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Projeto de Lei nº104 de27 de outubro de 2022.

“Altera a Lei Municipal nº 4375 de 19 de

outubro de 2022 e dá outras providências.”

José Roberto de Moura, Vereador da Câmara Municipal de São Pedro,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

PROPÕE:

Art. 1º O Artigo 1º da Lei nº 4375 de 19 de outubro de 2022, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Artlº Fica denominado como “Waldemar André dos Santos”, mais
conhecido como Dema, a ponte existente no acesso da Av. São João com
ChácarasSão Benedito antiga área de Luiz Lopes Azevedo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 27 de outubro de 2022

José Robert ura-Dudu
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JUSTIFICATIVA 
Senhores Vereadores:

Estou enviando a essa Colenda Casa, Projeto de Lei que altera aLei
Municipal nº 4.375/22, que dispõe sobre a denominação da Ponte existente entre a Av.

São João e Chácaras São Benedito.
A alteração se justifica devido erro formal quanto a denominação do

local, que por equivoco foi colocado Vila Jequitibá, Bairro Vale do Sol, sendo o correto
acesso da Av. São João com Chácaras São Benedito antiga área de Luiz Lopes

Azevedo.
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